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O PRONTUÁRIO 

MÉDICO ELETRÔNICO 



Código de Ètica Médica 
 

É vedado ao médico: 

 

Art. 87. Deixar de elaborar prontuário legível 

para cada paciente. 

 

§ 1º O prontuário deve conter os dados clínicos 

necessários para a boa condução do caso, sendo 

preenchido, em cada avaliação, em ordem cronológica 

com data, hora, assinatura e número de registro do 

médico no Conselho Regional de Medicina. 
 

 

 

 







A Resolução 1638/2002, do CFM, define prontuário médico 

 

Art. 1º  - Definir prontuário médico como o documento 

único constituído de um conjunto de informações, 

sinais e imagens registradas, geradas a partir de fatos, 

acontecimentos e situações sobre a saúde do paciente e a 

assistência a ele prestada, de caráter legal,  sigiloso e 

científico, que possibilita a comunicação entre membros da 

equipe multiprofissional e a continuidade da assistência 

prestada ao indivíduo.  



Art. 5º  Compete à Comissão de  Revisão de Prontuários: 

 

I. Observar os itens que deverão constar obrigatoriamente 

do prontuário confeccionado em qualquer suporte, 

eletrônico ou papel:    



c. Evolução diária do paciente, com data e hora, discriminação 

de todos os procedimentos aos quais o mesmo foi submetido e 

identificação dos profissionais que os realizaram, assinados 

eletronicamente quando  elaborados e/ou armazenados em 

meio eletrônico;  

 

d. Nos prontuários em suporte de papel é obrigatória a 

legibilidade da letra do  profissional que atendeu o paciente, 

bem como a identificação dos  profissionais prestadores do 

atendimento. São também obrigatórias a assinatura e o 

respectivo número do CRM; 

 











Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD  

Lei 13709/2018 



 A LGPD é a lei nº 13.709       aprovada em agosto de 2018. 

 

 Vigência       agosto de 2020 

 

Penalidade da multa        agosto de 2021.  

 

Lei veio para criar um cenário de segurança jurídica, com a 

padronização de normas e práticas, para promover a proteção, de 

forma igualitária e dentro do país e no mundo, aos dados pessoais 

de todo cidadão que esteja no Brasil.  

 



 

 

O que é a LGPD na saúde e qual a sua importância? 

 

 A LGPD tem como alguns dos principais fundamentos o respeito à privacidade, à 

inviolabilidade da intimidade e aos direitos humanos. 

 Seu objetivo é garantir a privacidade dos dados dos indivíduos. 

 O grande destaque dessa lei é ditar como as empresas, ou prestadores de 

serviços, podem utilizar os dados dos seus clientes. No caso dos profissionais da 

saúde, os dados de seus pacientes. 

 A lei traz o que são dados pessoais, define que há alguns desses dados sujeitos a 

cuidados ainda mais específicos, como os sensíveis e os sobre crianças e 

adolescentes, e que dados tratados tanto nos meios físicos como nos digitais estão 

sujeitos à regulação. 



Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, 

convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização 

de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à 

vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 

natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser 

identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e 

disponíveis na ocasião de seu tratamento; 



Como garantir a proteção de dados dos pacientes? 

 

 Através da criptografia do seu software médico, login e senha 

pessoal. Além disso, os dados dos pacientes só podem ser 

acessados por profissionais da saúde autorizados.  

O prontuário eletrônico dos softwares médicos devem seguir as  

recomendações do Nível de Garantia de Segurança 2 (NGS 2), sendo 

um deles a impossibilidade de alteração das informações após o 

término do atendimento.  

 



 Art. 5º da lei 13709;  

 XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca 

pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais 

para uma finalidade determinada; 

 

  A equipe que compõe o quadro de prestadores de serviços internos 

e externos deve ser adequada à política interna de segurança. 

Todos os funcionários devem entender a responsabilidade do 

tratamento de dados em suas rotinas de trabalho. Será preciso 

criar uma verdadeira cultura de proteção de dados.  



ATENÇÃO 

Apesar de a lei abordar principalmente os dados digitais, quando 

falamos sobre proteção de dados, estamos falando sobre qualquer 

documento que tenha informações sigilosas sobre seus pacientes, 

incluindo um prontuário físico. 

 

Mesmo em situações em que você precisa compartilhar os dados do 

paciente com outro profissional de saúde, é fundamental que apenas o 

necessário seja compartilhado, seguindo as normas do Conselho 

Federal de Medicina (CFM). 



SANÇÕES PELO NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS 

Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às 

normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções 

administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: 

 

 Advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa 

jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último 

exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) por infração;  



 Multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 

 

  Publicização da infração após devidamente apurada e 

confirmada a sua ocorrência; 

 

  Bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua 

regularização; 

 

  Eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração;  

 



Quem coleta os dados dos pacientes, 

torna-se responsável, inclusive, pelo 

tratamento e segurança dessas 

informações nas mãos de terceiros. 

Dessa forma, defina parceiros confiáveis 

e que atendam às diretrizes da Lei 

Geral de Proteção de Dados na saúde. 
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